
 

CONTEÚDOS CURRICULARES 

 

Os conteúdos curriculares promovem o efetivo desenvolvimento do perfil 

profissional do egresso, considerando a atualização da área, a adequação das cargas 

horárias (em horas/relógio), a adequação da bibliografia, a acessibilidade 

metodológica, a abordagem de conteúdos pertinentes às políticas de educação 

ambiental, de educação em direitos humanos e de educação das relações étnico-

raciais e o ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena. Além 

disso, diferenciam o curso dentro da área profissional e induzem o contato com 

conhecimento recente e inovador. 

O Eixo Tecnológico “Gestão e Negócios” compreende tecnologias associadas 

aos instrumentos, técnicas e estratégias utilizadas na busca da qualidade, 

produtividade e competitividade das organizações. Abrange ainda:  

• Ações de planejamento, avaliação e gestão de pessoas e processos 

referentes aos negócios e serviços presentes em organizações 

públicas ou privadas, de todos os portes e ramos de atuação;  

• Busca pela qualidade, produtividade e competitividade;  

• Utilização de tecnologias organizacionais;  

• Comercialização de produtos;  

• Estratégias de marketing, logística e finanças.  

Os conteúdos curriculares estabelecidos para o Curso Superior de Tecnologia 

em Gestão Financeira estão de acordo com o Catálogo Nacional dos Cursos 

Superiores de Tecnologia, estão atualizados e possibilitam o efetivo 

desenvolvimento do perfil profissional do egresso, de acordo com as políticas 

institucionais implantadas.  

São relevantes e coerentes com os objetivos do curso, as necessidades locais 

e regionais, o perfil do egresso e o Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de 

Tecnologia, contando com adequado dimensionamento da carga horária para o seu 

desenvolvimento. Além disso, são enriquecidos por Atividades Complementares.  

O ementário explicita as linhas mestras dos conteúdos que são desenvolvidos 

em cada componente curricular, seguido de bibliografia básica e complementar. As 

bibliografias básicas e complementares utilizadas foram referendadas pelo NDE em 

relação aos componentes curriculares, à quantidade de títulos e de exemplares e ao 



 

número de vagas autorizadas (do próprio curso e de outros que utilizem os títulos). 

A bibliografia está atualizada e considera os aspectos teórico-práticos da formação, 

a matriz curricular, o perfil do egresso.  

Deve-se registrar que o estudo das políticas de educação ambiental, em 

atendimento à Lei nº 9.795/1999, e ao Decreto nº 4.281/2002, é realizado de modo 

transversal, contínuo e permanente. Contudo, foi também inserido na matriz 

curricular o componente curricular “Políticas Sociais e Ambientais”. Por outro lado, 

no desenvolvimento de todos os componentes curriculares do curso, os estudos, as 

pesquisas/investigações científicas e as atividades de extensão observam os 

princípios básicos da educação ambiental previstos no artigo 4º da Lei nº 9.795/99: 

o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; a concepção do meio 

ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio natural, 

o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; o pluralismo de 

ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e 

transdisciplinaridade; a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho na área do 

curso e as práticas sociais; a garantia de continuidade e permanência do processo 

educativo; a permanente avaliação crítica do processo educativo; a abordagem 

articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; o 

reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

Nos termos da Lei nº 9.394/96, com a redação dada pelas Leis nº 

10.639/2003 e nº 11.645/2008, e da Resolução CNE/CP nº 01/2004, fundamentada 

no Parecer CNE/CP nº 03/2004, os aspectos concernentes à educação das relações 

étnico-raciais, bem como o tratamento de questões e temáticas que dizem respeito 

à história e cultura afro-brasileira e indígena, são abordados no componente 

curricular “Políticas Sociais e Ambientais”, que integra a matriz curricular do curso. 

Conforme disposto no Parecer CNE/CP nº 08/2012, que originou a Resolução 

CNE/CP nº 01/2012, os aspectos concernentes à educação em direitos humanos são 

abordados no componente curricular “Políticas Sociais e Ambientais”, que integra a 

matriz curricular do curso. 

 


